
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DA PALHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Administração

Lei n.° 2.623, de 13 de outubro de 2016.

Altera a Lei n.° 2.182, de 20 de outubro de 2011, que

autoriza o Poder Executivo a doar bens móveis de

propriedade do Município, para o fim que especifica, e dá

outras providências.

HENRIQUE ZANOTELLI DE. VARGAS, Prefeito Municipal de São Gabriel da

Palha, do Estado do Espírito Santo,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1." O § 4.° do Art. 2°, da Lei n.° 2.182, de 20 de outubro de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:

§ 4.° Tomando-se inservíveis os bens doados, competirá à entidade beneficiária

comunicar o fato à Administração Pública Municipal a fim de se proceder com a

respectiva e regular baixa patrimonial.

Art. 2." Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, 13

de outubro de 2016.
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